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PONTO FACULTATIVO 
A D H E M A R D E B A R R O S , Governador do 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
ihe são conferidas por lei, 

considerando que o dia 9 de julho será do 
regozijo público pela promulgação da nova Cons
tituição de São Pau lo ; 

considerando que essa data também revive 
a grande epopéia que foi a Revolução Constitu
cionalista de 1932; 

R E S O L V E ' , 
declarar facultativo, no dia 9 do corrente, o 

ponto nas repartições publicas e estabelecimentos 
de ensino do Estado. 

Palácio do Governo do Estado d§ SJto Psmlo, 
aos 7 de julho de 1947. ... ._̂ +<~ ^\ 

A D H É M A R D E B A R R O S 
.Genésio de Almeida Moura _ ,! 

D E C R E T O S. 17378, D E 3 D E J U L H O I>E 1947 

RETIF ICAÇÕES 
No art igo 1-0 — l e t r a d> 
Onde se l ê : , 
" U m terreno c o m f o rma i r r egu la r e c o m a a r c a ae 

24,200 m2 (v inte e quatro m i l e duzentos metros q u a 
drados), que consta pertencer : 

a C l a u d i n a B e r n a r d i n a Se ixas , A n a de Se ixas , M a -
l i a Aparec ida Seixas, A r l i n d a Se ixas , Jorge Mendes o e i -
xas, L i n o Se ixas , Sebastião Se ixas , V i r g u l i n a Seixas, Aieí-

! n o Seixas e B r a s i l i n o Se ixas, o u seus sucessores, cujas 
divisas e confrontações são as seguintes : ' * 

Le ia - se : 
" U m terreno c o m f o r m a i r r egu la r e c om a área d c 

24.200 tu2 (vinte e quatro m i l e duzentos metros q u a 
drados), que cons ta per tencer : 

a José Aparec ido Seixas, F r a n c i s c a B e r n a r d i n a S e i 
xas, M a r i a Bened i t a Seixas, C l a u d i n a B e r n a r d i n a Seixas, 
A n a de Se ixas , M a r i a Apa rec ida Seixas, A r l i n d a Seixas, 
Jorge Mendes Seixas, L i n o Seixas, Sebastião Seixas, V i r -
gul ino Se ixas, A l c i n o Se ixas e B r a s i l i n o Se ixas o u sen» 
sucessores, cu jas divisas e confrontações são as segu in 
t e s : " 

D E C R E T O - L E I N . 17.383, D E 4 D E JULHO D E 1911 

— Dispõe sobre permuta de imóveis. 

RETIF ICAÇÕES • v • 
No art igo l .o. onde se lê : ;• .. 
" . . . rub r i cada peio Secretário de Estado das Negô-
a) a F a z e n d a do Estado dará ao s r . Horace M a n k y * ' 

cios d a Viação e O b r a s Públicas, a s s i m ' . " 
Le ia - se : 
" . . . rub r i cada pelo Secretar io de Estado doa Nego» 

cfjs da Viação e O b r a s Públicas, a s s i m : 
a) a Fa z enda do Es tado dar aao sr , Horace M a n t e y " . 
No ar t igo l .o , onde se lê : 
" — 30,40 m 30" 00' 105 ".20 m ; " 
Le ia -se : 
" — 34.40 m — 80°00" N W — 105,20m;" 
No art igo l .o, onde se lê : 
" que £ica a 1 tn (ura metro ) do mamlnhamento " " 
Le ia -se : 
" que r i c a a 1 u m (um metro) do c a n i l h h a m e n t o " . 

DECRETO-LE I N . o 17.394, D E 7 D E J U L H O D E 1317 

T r a n s f o r m a o a t u a l Ins t i tu to dc Menores dc 
M u g i M i r i m em Inst i tuto F e m i n i n o de Menores e 

dá outras providências. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

usando d a atribuição que lhe confere o art igo 6.o, n . o V , 
do decreto- le i federa l n . o 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

D E C R E T A : 
Ar t i go l . o — O a t u a l Ins t i tu to da Menores de M o g i 

M i r i m , c r iado peio decreto n . 9.744, dest inado a menores 
<.io sexo mascul ino , passa a denominar -se Ins t i tu to F e m i -
'üno de Menores p a r a men inas Julgadas, de 7 (sete) a 18 
ídezoito) anos. 

Ar t igo 2.o — O Ins t i tu to será d i r i g ido por u m a as-
sisten:e técnico, de comprovada experiência, terá o nú
mero de inspetoras de a lunos p roporc i ona l a 120 (cento 
e vinte) in ternadas , encarregadas do ensino primário, pro
fissional, agrícola e doméstico. 

A r t i g o 3.o — O Ins t i tu to Será organizado em escol: 
p ro f i ss iona l f e m i n i n a , den t ro do critério d a educação pel< 
t r aba lho , 

> A r t i g o 4 .o — P a r a a assistência diária às Internada; 
haverá n o Inst i tuto , serviço médico e dentário. 

: Ar . igo 5.o — P a r a o func ionamento do Inst i tuto , en 
s u a n o v a organizarão, serão lotados, desde já, funeiO' 
nários d a Esco l a de Jàearei, do Ins t i tu to Mode l o de Mc> 
nores d a C a p i t a l e do Abr i go de Menores F e m i n i n o dí 
C a p i t a l . 

A r t i g o 6 . 0 — Passa a ter a seguinte rc-dação, o a r t 
4,o a parágrafo único, do decre to- l e i n . 17.274, de 6 dt 
j u n h o de 1947: 

" A r t i g o 4.o — O J u i z de Menores d a C a p i t a 
poderá requ is i tar do Serviço S o c i a l de Menores 
c o m prévia, aprovação do Secretário d a JustíçE 
e Negócios do Inter ior , p a r a que f iquem sob S U E 
i m e d i a t a direção, assistentes sociais e comissário; 
g ra "u i tos a» D i r e t o r i a de Vigilância. 

Pa rag ra f o único — A t end idas as requisições a 
que se refere este ar t igo e J u i z de Menores fixará 
os serviços e lugares a serem f iscal izados pelos 

. comissários e assistentes sociais postos à sua d i s -
:
s posição, fazendo a comunicação dev ida à D i r e to r i a 

de Vigilância, sem prejuízo de i gua l competência 
desta D i r e t o r i a " . 

A r t i g o 7.o — Este decreto- le i entrará em v igor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno d o Es tado de S i o Pau l o , nos 7 
de j u l h o de 1947. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Miguel Rea l e 

P u b l i c a d o n a D . r c t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, aos 7 de j u l h o de 1947. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 17,305 D E J U L H O I>E 1947 

Dispõe sobre prorrogação d a vigência- do e i é . 
üilfl extraordinário aberto pelo dec r e t oJe i n . 17.1(H>, 
de 8 de março de 1947. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando da atribuição que lhe confere o art igo 6.o, n . V 
do c lecretoJei federa l n . 1.202 de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a prorrogada, até 31 de dezembro de 

1848, a vigência do crédito extraordinário aberto pelo de
cre to - l e i n . 17.100, de 8 de março de 1947. 

A r t i g o 2 . 0 — Este decreto- le i entrará e m vigor n a da ta •, 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. I 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 7 
cie j u l h o de 1S47. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Oscar K e y n a l d o M u l l e r Caravelias, 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o v e r 
no _ aos 7 de j u l h o de 1947. 

Cass iano R i c a r d o —• D i r e t o r G e r a l , , 

D E C R E T O - L E I 17.39$, D E 7 DE J U L H O D E I94T 
Dispõe sobre concessão de liccnça-prêmio na 

Pre f e i tu ra d a Estâuci» de Serra, Negra. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando da atribuição cate l h e confere o a r t . 6.o n . I I , do 
decreto-lei feder» ! n . 1.202. de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec r e ta : 

A r t i g l . o — O funcionário público d a Estância de 
S e r r a Negra , efetivo ou era comissão, terá d ire i to a licença 
prêmio de 3 (três) meses e m cada período de 5 (cinco) 
anos tíe exercício in in t e r rup to , em que não h a j a sofr ido 
qualquer pena l idade admin i s t r a t i v a , salvo a de adverte» , 
c i a . 

Parágrafo l . o — P a r a efeito de iicença-prêmio, c on . 
sidera-se do exercício o tempo de serviço prestado pelo f u n 
cionário em cargo púbico da Estância qualquer que seja 
p.ua íerraa de prov imento , ou como extráiiumerário coísra-
titdo, mensa l i s ta , d ia r i s ta o tare fe i ro . 

Parágrafo 2. o — O pe-fodo de licença .prêmio será 
considerado de efetivo exercício p a r a todos os efeitos le 
gais e não acarretará" desconto a l gum no venc imento ou 
remuneração. 

Ar t i go 2.o — P a r a os f ins do presente decreto- le i . não 
se cons ideram interrupção de e x e r c i d o : 

a) os afastamentos enumerados no a r t . 96 do decreto, 
l e i es tadual n . 13.030. de 28 de outubro de 1942, excetuado 
o p rev i s t o ,no inc iso X I I ; 

b) as fa l tas prev istas no inc iso menc ionado , as jus . 
tííicadas e os dias de licença prev is ta nos i tens I, I I I e IV 
J c ar t igo 1-55. do decreto- le i n . 13.030. de 28 dè outubro 

I de 1912, desde que o t o t a l de todas ,-/:as ausências não ex
ceda o l im i t e máximo d c 30 ( t r inta ) d ias no período de 
5 (cinco) anos . 

Parágrafo l .o — São consideradas Just i f icadas, p a r a o 
efeito deste ar t igo as fa l tas dadas até a expedição do 
presente decreto- le i , desde que não t e n h a m s ido pun idas 
nos termos do a r t . 223. do decreto-lei es tadual n . 13.030, 
üe 28 de outubro de 1942. 

A V I S O -. v ^ , . 
.0 D IÁR IO O F I C I A L , dc acordo com 

o avião de ò do corrente, publica hoje mais 
um suplemento dc 48 páginas, contendo re
gistros e arquivamentos de contratos c dis-

I wctios s o C i u i i , D t u i cüüio oe ouuos aios ua 
Junta Comerciai, relativos ao perioüo de ^1 
tic t ie icniura de 1945 a 12 de teyereiro de 

Tais publicações ficaram suspensas des
de 2 de icvereiro de 1LM-5 até aurfl do cor
rente ano, não obstante a expressa exigên
cia legal de seu conhecimento para terceiros. 

Outro», supiememos ser«u puoacatlo,«, 
se possível, semanalmente, até serem pos
tas em dia todas as publicações da Junta 
Comercial, não havendo quaisquer outras 
cm atraso. 

Parágrafo 2.o — P a r a 03 f ins do presente decreto- le i 
considera.se f a l t a computável entre as re fer idas na alínea 
' b " deste ar t igo c»ua grupo fie 3 (três) entradas tareie. 

. Artiço 3 . 0 — Será contado, p a r a efeito de licença., 
prêmio, o u f - p o tíe serviço prestauo e m outro cargo pú« 
Dlico d a Estanc ia^ qua lquer que seja a f o r m a de p r o v i , 
men to , descie que eavre a cessação do ante r i o r exercí
c io e o in i c i o no suu&equent-e nâo h a j a interrupção s u 
per ior a 20 (v inte d i a s ) , 

Parágrafo l . o — O t e m i » de serviço prestado no 
mesmo ca i ti o, med ian te o u t r a f o r m a de p rov lmemo , se. 
rà contaao, deíde que não t e n h a hav ido interrupção do 
exercício. 

l - a iagra fo 2 .o — O tempo de serviço prestado e m 
o u t r a tuoçao puo i i c a d a Estância será contado nos mes
mos termos deste a r t i go . 

A r t i g o 4 . 0 — u íequerimento de iicença-prêmio será 
ins t ru iuo c om certidão de tempo de serviço. 

Pa rag ra ro único — A hcença-premio será conced ida 
pelo f r e t e i i c Sanitário a quem caberá, tenao em v i s t a 
as razoes üe o rdem pública dev idamente fundamentada ;^ 
de t e rm ina r a d a t a do in i c i o do sono ria licença-prèmio 
e dec id i r se pocterá c i a ser gozada por inteiro ou pax-
ee ladamente . 

A i n g o ».0 — A pedido do funcionário, a Jieença-prê. 
mio pouerft sei- gozaoa. em 3 íwês) parce las não in fe 
r iores a 30 ( t r inta ) d i a s . 

A r t i g o 6 . 0 — umtuue o gozo d a licença, quer par» 
c i a i , quer g.ooal , poderá o Pre fe i to Sanitário sobresta-
l a aesue que oco r ram promoção ou a nomeação ao fun
cionário para. cargo ou função que lhe representem me-
Inona , ou mot i vo de interesse re levante ao serviço, de. 
victamente íunoamentado o p a r a os quais se ex i ja lme. 
a i a to exercício. 

P a r a g r a i o l . o — O s dias de llcença-premio que dei. 
.tar de gozar 110 respect ivo período serão acrescidos ao 
periõao subsequente. 

Farágraío 2 . 0 — Q u a n d o a llcença-prémio f o r do 
tempo g iobal , aos dias não gozados em v i r tude d a i n 
terrupção, aeverá ser m a r c a d o novo inicio dentro de 
30 ( t r in ta ) dias d a d a t a e m que fo i sobrestada. 

A r t i g o 7 . 0 — O funcionário deverá aguardar em 
exercício a concessão cia licença. 

Parágrafo único — A concessão da licença caduca
rá quanuo o funcionário não i n i c i a r o gozo dentro de 
50 ( t r inta ) o ias , contados d a publicação do ato que 4 
houver conced ido . 

A r t i g o 8.0 — Poderá o funcionário, mediante reque
r imento , des ist i r do gozo d a licença-prêmio, c on tando , 
se-ihe. nesse caso, em dobro, o tempo respectivo, para 
os f ins do a r t . f)7, do decreto- le i es tadual n . 13.030, 
de 28 de outubro de 1942, e p a r a efeito do a d i c i o n a l . 

Parágrafo única — A desistência será irretratável, 
u m a vess concedida, o somente poderá referir-se ao pe
ríodo t o t a l d a licença. 

A r t i g o 9.0 .— Este decreto-lei entrará e m vigor na 
c a t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pa l a c i o do Gove rno do Es tado de São Paulo, aos 1 
de j u l h o de 1&47. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Genésio de A l m e i d a M o u r a 

Pub l i cado 1 » D i r e t o r i a G e r a ! d a SecwtwU <fc Cv*-
no3 aos 1 de j u l h o de 1947 

Cassiano Ricardo 
D i r e t o r G e r a l 
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